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                                          DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO
Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, nº 97, Candelária, Natal/RN – CEP:   59.065-555 -Telefone: 3232-7146 

e-mail: dcom@mprn.mp.br



TERMO DE REFERÊNCIA
1 – OBJETO

1.1. Contratação de empresa, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, para prestação de serviços filmagem, gravação, transmissão online e edição de vídeos de eventos de interesse do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte (MPRN) nas condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
2 – JUSTIFICATIVA / Resultados esperados
2.1 – A necessidade de contratação dos serviços que se constituem objeto deste Termo de Referência (TR) justifica-se pela inexistência, no âmbito do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, de cargos e/ou funções específicos para a execução das atividades em comento; pela recorrente necessidade do registro em mídia audiovisual de eventos tais quais solenidades, congressos, seminários, palestras, treinamentos, cursos, minicursos, sessões do Colégio de Procuradores (CPJ), do Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), entre outros que se fizerem pertinentes.

2.2 – Os serviços prestados vêm ao encontro de um dos princípios basilares da Administração Pública: a publicidade, por meio das transmissões online no site do MPRN; como também têm o objetivo de proporcionar a mais ampla abrangência dos eventos de capacitação e de aperfeiçoamento funcional dos integrantes deste Parquet. Têm, ainda, o fito de se constituir registro que contribuirá para a formação do histórico da Instituição, bem como para a sua eventual exibição e/ou disponibilização pública. Constitui, ainda, a disponibilidade de material para uso posterior, em cursos e/ou eventos, a exemplo do Ensino a Distância (EaD), como também se faz de suma importância para a composição de acervo, disponibilizado na Biblioteca Delmita Batista Zimmerman, do MPRN.

2.3 – Pretende-se alcançar o maior número de integrantes da Instituição na participação em capacitação e aperfeiçoamento funcional, ao transmitir os eventos, simultaneamente, para as diversas localidades em que se encontrem esses integrantes. Com isso, espera-se propiciar maior eficiência e, consequentemente, maior eficácia nos serviços prestados pela Instituição, como também maior economia financeira, uma vez que reduzirá as possíveis despesas com deslocamento e estadia ou pagamento de diárias, e, ainda, com palestrantes e/ou professores.
2.4 - Não se tratando de atividade precípua desta Instituição, a contratação de empresa especializada é a solução que melhor se apresenta do ponto de vista econômico. Ainda sob o critério da economicidade, a opção por uma contratação pelo período de 24 (vinte e quatro) meses se mostra mais vantajosa uma vez que com a certeza de um contrato de vigência maior, implicando em um maior número de horas contratadas, as empresas poderão oferecer melhores condições e preços para execução do serviço. Além disso, evita-se eventuais descontinuidades na prestação do serviço, que tem natureza continuada, principalmente em função da necessidade de transmissão as sessões do CSMP e do CPJ.

3 – ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

	GRUPO ÚNICO DE ITENS
	ESPECIFICAÇÃO 
	UND
	QUANT. MÁXIMA ESTIMADA*
	LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS

	01
	Serviços de transmissão e gravação com som e imagem, e vinhetas de abertura e encerramento. Os serviços, prestados pela contratada, deverão atender as características abaixo discriminadas:
a) captação de imagem com utilização de 03 (três) câmeras digitais de alta definição formato HD – High Definition, sendo 2 (duas) câmeras digitais PTZ e 01 (uma) câmera convencional fixa, mais o uso de um switcher, equipamentos esses controlados por um Diretor de Imagens e um Coordenador Técnico; ou Três (03) câmeras com filmagem nativa em Full HD 1.080p (alta definição), sendo 02 (duas) operadas por cinegrafista e 01 (uma) fixa;
b) transmissão via Streaming, em tempo real;
c) captação de som com qualidade digital, para gravação em alta resolução, com utilização de mesa de som compatível com tal qualidade de gravação e captação de som, mais um back up com microfone de captação ambiente;
d) iluminação;
e) produção e inserção de caracteres e de vinhetas, e edição do material em ilha de edição, quando se fizer necessário;
f) confecção de vinhetas em 3D, para abertura, encerramento e chamadas dos eventos, sempre que solicitadas pelo Diretor de Comunicação, ou seu substituto legal;
g) Em caso de evento em ambiente externos, quando não for possível utilização de Câmeras fixa, faz necessário a captação com pelo menos 02 (duas) Câmeras móveis de qualidade.
	Horas
	800
	Na cidade de Natal/RN ou até 50km.



	02
	Serviços de transmissão e gravação com som e imagem, e vinhetas de abertura e encerramento. Os serviços, prestados pela contratada, deverão atender as características abaixo discriminadas:
a)  captação de imagem com utilização de 03 (três) câmeras digitais de alta definição formato HD – High Definition, sendo 2 (duas) câmeras digitais PTZ e 01 (uma) câmera convencional fixa, mais o uso de um switcher, equipamentos esses controlados por um Diretor de Imagens e um Coordenador Técnico; ou Três (03) câmeras com filmagem nativa em Full HD 1.080p (alta definição), sendo 02 (duas) operadas por cinegrafista e 01 (uma) fixa;
b) transmissão via Streaming, em tempo real;
c) captação de som com qualidade digital, para gravação em alta resolução, com utilização de mesa de som compatível com tal qualidade de gravação e captação de som, mais um back up com microfone de captação ambiente;
d) iluminação;
e) produção e inserção de caracteres e de vinhetas, e edição do material em ilha de edição, quando se fizer necessário;
f) confecção de vinhetas em 3D, para abertura, encerramento e chamadas dos eventos, sempre que solicitadas pelo Diretor de Comunicação, ou seu substituto legal;
g) Em caso de evento em ambiente externos, quando não for possível utilização de Câmeras fixa, faz necessário a captação com pelo menos 02 (duas) Câmeras móveis de qualidade.
	Horas
	30
	De 51 Km a 300 Km de Natal/RN.

	03
	Serviços de transmissão e gravação com som e imagem, e vinhetas de abertura e encerramento. Os serviços, prestados pela contratada, deverão atender as características abaixo discriminadas:
a)  captação de imagem com utilização de 03 (três) câmeras digitais de alta definição formato HD – High Definition, sendo 2 (duas) câmeras digitais PTZ e 01 (uma) câmera convencional fixa, mais o uso de um switcher, equipamentos esses controlados por um Diretor de Imagens e um Coordenador Técnico; ou Três (03) câmeras com filmagem nativa em Full HD 1.080p (alta definição), sendo 02 (duas) operadas por cinegrafista e 01 (uma) fixa;
b) transmissão via Streaming, em tempo real;
c) captação de som com qualidade digital, para gravação em alta resolução, com utilização de mesa de som compatível com tal qualidade de gravação e captação de som, mais um back up com microfone de captação ambiente;
d) iluminação;
e) produção e inserção de caracteres e de vinhetas, e edição do material em ilha de edição, quando se fizer necessário;
f) confecção de vinhetas em 3D, para abertura, encerramento e chamadas dos eventos, sempre que solicitadas pelo Diretor de Comunicação, ou seu substituto legal;
g) Em caso de evento em ambiente externos, quando não for possível utilização de Câmeras fixa, faz necessário a captação com pelo menos 02 (duas) Câmeras móveis de qualidade.
	Horas
	20
	Acima de 300 km de Natal/RN.


* O quantitativo de horas é uma estimativa, não implicando, portanto, obrigação por parte da Procuradoria-Geral de Justiça em contratar até esse limite.
4 - PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. A contratação  deverá ser efetivada mediante celebração de contrato estimado, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.
4.2. A solicitação para prestação dos serviços será feita à CONTRATADA, por meio da Diretoria de Comunicação, e encaminhada prioritariamente por meio de correio eletrônico, com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas) da data da realização do evento  e conterá as seguintes informações: 

a) Endereço completo do local do evento;

b) Quantidade de horas estimada e ;

c) Previsão do horário de início e fim do evento.
4.3.  A montagem dos equipamentos inerentes à prestação dos serviços e a realização de todos os testes que se fizerem necessários deverão ser executadas no prazo máximo de 01 (um) dia útil de antecedência da data e de início de cada evento, fixados pela CONTRATANTE
4.4.A CONTRATADA deverá dispor, no local em que for prestar os serviços, durante todo o tempo em que durar o evento, da equipe técnica com no mínimo: 1 (um) diretor de imagens e 1 (um) coordenador técnico. 
4.5. Todos os serviços prestados, bem como todos os produtos resultantes desses serviços, devem ser padronizados, primando pela uniformização dos processos de trabalho e do produto final entregue à CONTRATANTE.
4.6. A CONTRATADA deverá entregar o arquivo bruto de áudio e vídeo, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a gravação na Diretoria de Comunicação, localizado na sede da Procuradoria-Geral de Justiça/RN, no horário de segunda a quinta-feira das 8h às 16h e na sexta-feira das 8h às 13h, em dias úteis no MPRN. 

4.7. O material editado deverá ser entregue em DVD com 02 (duas) cópias, sendo entregue no formato padrão de DVD e, ainda, deve ser inserido um arquivo com gravação no formato mkv, ou flv, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a gravação na Diretoria de Comunicação, localizado na sede da Procuradoria-Geral de Justiça/RN, no horário de segunda a quinta-feira das 8h às 16h e na sexta-feira das 8h às 13h, em dias úteis no MPRN.
4.8 O cálculo da distância para definição da contratação será utilizada por meio do sistema do Google maps e tendo como ponto inicial a Sede da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte.
5 – Valor estimado para contratação
5.1. O valor estimado desse objeto deverá ser informado pelo Setor de Compras e Serviços da Procuradoria-Geral de Justiça, conforme o inciso V, art. 44 da Resolução 074/2011 – PGJ de 08 de junho de 2011.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 A Dotação Orçamentária deverá ser informada pela Diretoria de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Procuradoria-Geral de Justiça em momento oportuno, após realização de pesquisa mercadológica. Registre-se desde já que a Ação Orçamentária é a de número  16020 e a Classificação da Despesa a de número 3390.39.99.
7 – MÉTODO DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO
7.1. A Diretoria Comunicação sugere que o método de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, seja o de menor preço por grupo único (Art. 45 § 1°, inciso I da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993).

7.2. A contratação por grupo único justifica-se haja vista se tratar do mesmo objeto. A utilização de grupos de itens no processo licitatório mostra-se viável à Administração pois a contratação de uma única empresa se mostrará mais eficiente em termos de custo processual, bem como em termos de gestão e fiscalização da execução contratual, além de não haver impedimento a ampla participação de licitantes deste segmento.

8. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO

8.1 Os Serviços serão recebidos de acordo com norma interna da Procuradoria-Geral de Justiça da seguinte forma:

a) Provisoriamente, no ato no momento da prestação do serviço, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações da ordem de serviços; e

b) Definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do final da prestação do serviço pelo fornecedor.
8.2. Caso sejam verificadas falhas ou incorreções no material entregue, que venha a impossibilitar sua utilização, a CONTRATADA deve providenciar substituição em até 02 (dois) úteis.
9 CONDIÇÕES E PRAZOS PARA PAGAMENTO
9.1. O pagamento correspondente ao serviço prestado será efetuado mensalmente mediante apresentação da Nota Fiscal – contendo todas as especificações do objeto do serviço – no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data em que for apresentada a Nota Fiscal, devidamente conferida e atestada pela Unidade competente da CONTRATANTE, comprovando a execução do objeto.

9.2. A Nota Fiscal será encaminhada à Contratante mensalmente, até o 5° dia útil do mês subsequente à prestação do serviço, com todas as despesas relacionadas aos serviços prestados no mês a que a Nota Fiscal se refere.
9.3. Caso o gestor/fiscal identifique qualquer desconformidade na Nota Fiscal/Fatura, o prazo de 30 dias previsto no subtópico 9.1 terá novo início e recomeçará a contar a partir da apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura, observando-se o disposto no subtópico 9.2.
9.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta-corrente do fornecedor.
9.5. Será considerada a data do pagamento o dia que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
9.6. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal, a apresentação, no momento da liquidação da despesa, de prova de regularidade, mediante expedição de certidões de regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, nos termos da Lei 8.666/93.
9.7. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE atualização Financeira à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Cumprir todas as obrigações previstas na Lei n° 8.666/93.
10.2. Indicar um preposto com conhecimentos técnicos e com autonomia suficiente para atendimento às exigências da fiscalização do MPRN e poder de decisões necessárias ao pleno adimplemento do objeto contratado, bem como para manter contato direto e constante com a CONTRATANTE.

10.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do Contrato, conforme exigência legal.

10.4. Responsabilizar-se civil, penal e administrativamente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou a pessoas que venha a causar e/ou sejam causados por seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE, incluindo todas as despesas diretas e indiretas para o desempenho do objeto deste Termo.

10.5. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto contratado sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE e, caso autorizada, responder pelos pagamentos devidos às empresas ou pessoas subcontratadas na realização dos serviços.

10.6. Apresentar o preço do objeto contratual abrangendo todas as despesas, entre as quais destacam-se: impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto.

10.7. Responder pelos danos causados diretamente ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização mencionada por parte da CONTRATANTE.

10.8 Substituir, no prazo de até 15 dias úteis, o profissional que não apresentar bom desempenho, ou de quadro de pessoal designado para a prestação dos serviços, além de acompanhar a busca do melhor perfil para o atendimento do objeto;
10.10 Solicitar, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumprimento das obrigações contratuais, exceto aquelas que já forem de responsabilidade da CONTRATANTE;

10.11 Quando puder envolver objetos, sistemas ou serviços considerados sensíveis: a CONTRATADA deverá manter sigilo quanto às informações fornecidas e apuradas constantes em qualquer material manipulado, assumindo total responsabilidade sobre o sigilo, sob pena de aplicação das sanções previstas no Contrato, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal;

10.12 Utilizar-se das novas facilidades tecnológicas, quanto aos serviços e equipamentos utilizados.

10.13 Respeitar as normas de segurança e os procedimentos de controle e acesso às dependências do MPRN.

10.14 Manter os seus funcionários identificados por crachá, quando da execução dos serviços, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas do MPRN.
11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. A Procuradoria-Geral de Justiça/RN terá plenos poderes para fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, por si ou por intermédio de prepostos devidamente credenciado, nas formas previstas na Lei 8.666/93.

11.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº. 8.666/93, o CONTRATANTE deverá: 


11.2.1. Exercer a fiscalização sobre o fornecimento e prestação dos serviços por servidores especialmente designados;


11.2.2. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, aplicações de sanções, alterações e acréscimos ou supressão do Contrato;


11.2.3. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando necessário, para possibilitar o pleno adimplemento do objeto contratado;


11.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;


11.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o prazo e a forma estabelecidos em contrato;


11.2.6. Receber e atestar as notas ficais/faturas apresentadas pela CONTRATADA, de que os serviços prestados estão em conformidade com as requisições expedidas;


11.2.7. Acompanhar o prazo de vigência do contrato;


11.2.8. Solicitar acréscimos/supressões que se façam necessários;


11.2.9. Certificar a boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu desempenho, quando necessário.

11.3. Atentar para que, durante a vigência do Contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação por parte da CONTRATADA, bem como para que seja mantida a sua compatibilidade com as obrigações assumidas.
12 – Acompanhamento e fiscalização da execução. 

12.1. O(a) Diretor(a) de Comunicação da CONTRATANTE atuará como Gestor do Contrato, com a obrigação de coordenar, supervisionar e avaliar a execução do instrumento contratual.
12.2. Todos os serviços constantes neste Termo de Referência deverão ser fiscalizados pela CONTRATANTE por meio do(a) Diretor(a) Comunicação, com autoridade para exercer em nome da Administração toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização.
12.3. A ação do fiscal não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
13 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.1. Apresentar, no mínimo, 1 (UM) ATESTADO OU DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste Termo de Referência.
14. SANÇÕES
14.1 Aplicam-se as seguintes sanções administrativas nos casos de inadimplemento das obrigações contratuais, garantida a prévia defesa:

I – Advertência;

II – Multa nas seguintes condições:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total da ordem de execução de serviço, no caso de atraso injustificado para a prestação de serviços, limitada a incidência de 30 (trinta) dias;

b) 15% (quinze por cento) sobre o valor total da ordem de execução de serviço, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; e

c) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ordem de execução de serviço, em caso de inexecução total da obrigação assumida.

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por período não superior a 2 (dois) anos;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. A qual será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 14.1 – III.

V – impedimento de licitar e contratar nos termo do art. 7° da Lei n° 10.520/2002.

14.2 O atraso na prestação da execução de serviços superior a 30 (trinta) dias corridos, caracteriza inexecução parcial ou total, conforme o caso.

14.3 As sanções previstas no item 14.1 – I, III, IV e V poderão ser aplicadas conjuntamente a do item 14.1 – II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo.

14.4 Nos casos em que a entrega do produto ocorrer de forma fracionada, a multa prevista no item 14.1 – II – a) incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso.

14.5 As sanções previstas no item 14.1 – I, II poderão ser aplicadas pelo Gestor do Contrato. 

14.6 Os procedimentos e competência de aplicação das sanções previstas neste termo de referência, deverão obedecer à Resolução N°158/2015-PGJ (arts. 08 a 19) publicado no DOE n° 13.551 de 28 de outubro de 2015.

14.7 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada administrativamente, deduzindo-se do valor da nota fiscal/fatura e não sendo suficiente, será intimado o particular contratado para que efetue o pagamento mediante depósito na conta do MPRN, ou, ainda quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.8 Na contagem dos prazos para defesa prévia, recurso e pedido de reconsideração, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.

14.9 Os prazos deverão se iniciar e vencerem em dias de expediente da Administração contratante.

14.10 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
Natal/RN, 09 de junho de 2016.

Sylvia Cardoso Serejo Gomes
Diretora de Comunicação

